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MARCA NACIONAL Nº 696798

Síntese do Processo

Nº do Pedido 2004311399

Data de Apresentação 14-12-2022

Data do Pedido 14-12-2022

Tipo de Modalidade não aplicável

Fase Actual REGISTO CONCEDIDO

Data de Início da Fase 21-03-2023

Data de Fim Previsto ---

Situação de Taxas NÃO HÁ RENOVAÇÕES A PAGAMENTO

Data de Início da Sit. 04-04-2023

Data de Fim Previsto da Sit. 14-06-2032

Taxas Pagas 1

Taxas Devidas 0

Data da Última DIU ---

BPI 1ª Publicação 26/12/2022

Data do Despacho 16-03-2023

BPI do Despacho 21/03/2023

Data de Início de Vigência 14-12-2022

Data Limite de Vigência ---

Titulares SUMMER EXPECTATIONS - UNIPESSOAL LDA

Mandatário ---

Classificação de Nice 04 07 11 36 37 42 43

Processo em Tribunal NÃO

Tribunal ---

Data de Envio ---

THERMOESTE

Tipo de Sinal: MISTO
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Classificação de Nice

Edição 11

Classe Produtos/Serviços

04
ENERGIA ELÉTRICA; ENERGIA ELÉTRICA A PARTIR DE ENERGIA EÓLICA; ENERGIA ELÉTRICA A PARTIR
DE ENERGIA SOLAR; ENERGIA ELÉTRICA A PARTIR DE FONTES DE ENERGIA NÃO RENOVÁVEIS; ENERGIA
ELÉTRICA A PARTIR DE FONTES DE ENERGIA RENOVÁVEIS.

07
GERADORES DE ELETRICIDADE; ELETRICIDADE (GERADORES DE -); GERADORES DE ENERGIA ELÉTRICA;
GERADORES DE CORRENTE ELÉTRICA.

11

EQUIPAMENTO DE AQUECIMENTO, VENTILAÇÃO, AR CONDICIONADO E PURIFICAÇÃO DO AR
(AMBIENTE); APARELHOS DE AQUECIMENTO CENTRAL; APARELHOS DE AQUECIMENTO DO AMBIENTE
POR MEIO DE AR QUENTE [PARA USO INDUSTRIAL]; APARELHOS DE AQUECIMENTO PARA PISO
RADIANTE; APARELHOS DE AR CONDICIONADO ELÉTRICOS; APARELHOS DE AR CONDICIONADO
INSTALADOS JUNTO DE JANELAS [PARA USO INDUSTRIAL]; APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA
SALAS; APARELHOS DE AR QUENTE; APARELHOS DE CIRCULAÇÃO DO AR; APARELHOS DE CONTROLO
DA TEMPERATURA (VÁLVULAS) PARA RADIADORES DE AQUECIMENTO CENTRAL; APARELHOS
DE CONTROLO SENSÍVEIS À TEMPERATURA [VÁLVULAS TERMOSTÁTICAS] PARA RADIADORES DE
AQUECIMENTO CENTRAL; APARELHOS DE DETEÇÃO DE TEMPERATURA [VÁLVULAS TERMOSTÁTICAS]
PARA RADIADORES DE AQUECIMENTO CENTRAL; APARELHOS DE GERAÇÃO DE FLUXO DE AR;
APARELHOS DE INDUÇÃO DE AR [VENTILAÇÃO]; APARELHOS COMBINADOS DE AQUECIMENTO E
CLIMATIZAÇÃO; APARELHOS DE ACUMULAÇÃO TÉRMICA [DE ENERGIA SOLAR] PARA AQUECIMENTO;
APARELHOS DE AQUECIMENTO POR AR QUENTE; APARELHOS DE AQUECIMENTO POR MEIO DE AR
QUENTE; APARELHOS DE AQUECIMENTO DO AR; APARELHOS DE AQUECIMENTO DOMÉSTICOS;
APARELHOS DE AQUECIMENTO; APARELHOS DE RECIRCULAÇÃO DO AR; APARELHOS DE RECUPERAÇÃO
DE CALOR DO AR; APARELHOS DE SOPRAR DE AR FRIO; APARELHOS DE VENTILAÇÃO; APARELHOS
DE VENTILAÇÃO ACIONADOS POR ENERGIA SOLAR; APARELHOS DE VENTILAÇÃO INDUSTRIAL;
APARELHOS DE VENTILAÇÃO PORTÁTEIS; APARELHOS E INSTALAÇÕES DE VENTILAÇÃO; APARELHOS
ELÉTRICOS DE AQUECIMENTO; APARELHOS ELÉTRICOS DE AQUECIMENTO RADIANTE; APARELHOS
ELÉTRICOS PARA ARREFECIMENTO DO AMBIENTE [PARA USO DOMÉSTICO]; APARELHOS PARA A
AERAÇÃO; APARELHOS PARA A PURIFICAÇÃO DO AR INSTALADOS EM VEÍCULOS; APARELHOS PARA
A SEPARAÇÃO DE AR; APARELHOS PARA AQUECER AMBIENTE; APARELHOS PARA O AQUECIMENTO
DE PAVIMENTOS; APARELHOS PARA O CONTROLO DA TEMPERATURA (VÁLVULAS) EM RADIADORES
DE AQUECIMENTO CENTRAL; APARELHOS PARA O CONTROLO DA TEMPERATURA [VÁLVULAS] PARA
RADIADORES DE AQUECIMENTO CENTRAL; AQUECEDORES; AQUECEDORES

DEAMBIENTE; AQUECEDORES DE AMBIENTE CILÍNDRICOS DE AR FORÇADO DISPOSTOS
HORIZONTALMENTE; AQUECEDORES DE AMBIENTE CILÍNDRICOS PORTÁTEIS DE AR FORÇADO
DISPOSTOS HORIZONTALMENTE; AQUECEDORES DE AMBIENTE DE AR FORÇADO DISPOSTOS
HORIZONTALMENTE; AQUECEDORES DE AMBIENTE PORTÁTEIS DE AR FORÇADO DISPOSTOS
HORIZONTALMENTE; AQUECEDORES DE AR; AQUECEDORES DE ESPAÇO DE CONVEÇÃO CILÍNDRICA
DISPOSTOS VERTICALMENTE ACIONADOS POR VAPOR PROPANO; AQUECEDORES DE HALOGÉNEO;
AQUECEDORES ELÉTRICOS; AQUECEDORES ELÉTRICOS DE AMBIENTE; AQUECEDORES ELÉTRICOS
PARA OS PÉS; AQUECEDORES ELÉTRICOS PARA TOALHAS; AQUECEDORES ELÉTRICOS PORTÁTEIS;
AQUECEDORES IRRADIANTES COM VENTOINHA; AQUECEDORES PARA CASAS DE BANHO;
AQUECEDORES PARA ESTRUTURAS DE ALTA RESISTÊNCIA; AQUECEDORES PARA SALAS;
AQUECEDORES PARA TENDAS; AQUECEDORES POR CONVECÇÃO; AQUECEDORES RADIANTES DE
AMBIENTE; AQUECEDORES PARA ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS; AQUECEDORES RADIANTES ELÉTRICOS
[PARA USO DOMÉSTICO]; AQUECIMENTO CENTRAL (RADIADORES DE -); ARMADURAS DE DISTRIBUIÇÃO
DE ÁGUA PARA AQUECIMENTO; ARMÁRIOS ISOTÉRMICOS; BOMBAS DE CALOR; CABOS ELÉTRICOS PARA
AQUECIMENTO; CALDEIRAS A GÁS PARA AQUECIMENTO CENTRAL; CALDEIRAS DE AQUECIMENTO
CENTRAL; CALDEIRAS PARA INSTALAÇÕES DE AQUECIMENTO; CALDEIRAS PARA INSTALAÇÕES DE
AQUECIMENTO CENTRAL; CALDEIRAS PARA USO EM INSTALAÇÕES DE AQUECIMENTO; CALDEIRAS
SENDO PARTE DE INSTALAÇÕES DE AQUECIMENTO CENTRAL; CALORÍFEROS; CAMPÂNULAS DE
REFRIGERAÇÃO; COLETORES DE CALOR; COLETORES DE ENERGIA SOLAR PARA AQUECIMENTO;
COLETORES SOLARES [AQUECIMENTO]; COLETORES SOLARES PARA AQUECIMENTO; COLETORES
SOLARES TÉRMICOS [AQUECIMENTO]; COMANDOS TÉRMICOS [VÁLVULAS] PARA RADIADORES DE
AQUECIMENTO CENTRAL; CONTROLADORES DA TEMPERATURA (VÁLVULAS) PARA RADIADORES DE
AQUECIMENTO CENTRAL; CONVETORES [RADIADORES]; CORTINAS DE AR; CORTINAS DE AR PARA
VENTILAÇÃO; CORTINAS DE AR QUENTE; DIFUSORES DE AR LINEARES; DIFUSORES DE AR QUENTE;
DIFUSORES DE FORNECIMENTO DE AR; DISPOSITIVO DE REGULAÇÃO DE FLUXO [PEÇAS DE
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LAREIRAS];EQUIPAMENTO DE TRATAMENTO DO AR; DISPOSITIVOS PARA AQUECIMENTO; DISPOSITIVOS
PARA O ARREFECIMENTO DO AR; DISSIPADORES DE CALOR PARA USAR EM APARELHOS DE
AQUECIMENTO; DISSIPADORES DE CALOR PARA USAR EM APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO;
DISSIPADORES DE CALOR PARA USAR EM APARELHOS DE VENTILAÇÃO; ELEMENTOS ELÉTRICOS DE
AQUECIMENTO; ELEMENTOS ELÉTRICOS DE AQUECIMENTO SOB A FORMA DE CABOS; EXAUSTORES
COM VENTOINHAS DE EXTRAÇÃO INCORPORADAS; ESQUENTADORES DE ÁGUA POR INDUÇÃO;
ELEMENTOS ELÉTRICOS DE AQUECIMENTO SOB A FORMA DE LÂMINA; EXAUSTORES DE DESTRUIÇÃO
DE FUMOS; EXAUSTORES DE FUMOS DE COZINHA; EXAUSTORES DE FUMOS PARA FORNOS; EXAUSTORES
DE VAPOR PARA FORNOS DE COZINHA; EXAUSTORES (VENTILADORES) PARA FOGÕES; EXAUSTORES
[VENTILAÇÃO OU SISTEMAS DE CLIMATIZAÇÃO]; EXAUSTORES PARA CONGELADORES; FILAMENTOS
AQUECEDORES ELÉTRICOS; FILAMENTOS ELÉTRICOS DE AQUECIMENTO; FILTROS DE AR PARA
UNIDADES DE CLIMATIZAÇÃO; FILTROS MAGNÉTICOS ENQUANTO PARTES DE APARELHOS DE
AQUECIMENTO CENTRAL; FILTROS MAGNÉTICOS PARA SISTEMAS DE AQUECIMENTO CENTRAL;
FILTROS PARA A LIMPEZA DE GASES [PARTES DE INSTALAÇÕES DOMÉSTICAS OU INDUSTRIAIS];
FILTROS PARA USO COM APARELHOS DE VENTILAÇÃO; FITAS ELÉTRICAS PARA AQUECIMENTO
DE SUPERFÍCIES; FORNALHAS ELÉTRICAS PARA TRATAMENTO TÉRMICO; FORNALHAS PARA
AQUECIMENTO CENTRAL; FORNALHAS ELÉTRICAS; IMPULSORES DE AR PARA VENTILAÇÃO;
INSTALAÇÕES DE AQUECIMENTO CENTRAL; INSTALAÇÕES DE AQUECIMENTO CENTRAL ACIONADAS A
GÁS; INSTALAÇÕES DE AQUECIMENTO INCORPORADAS EM JANELAS; INSTALAÇÕES DE AQUECIMENTO
DE AMBIENTE A GÁS; INSTALAÇÕES DE AQUECIMENTO INCORPORADAS EM VIDRO; INSTALAÇÕES
DE AQUECIMENTO PARA DEBAIXO DE CARPETES OU ALCATIFAS; INSTALAÇÕES DE AQUECIMENTO
PARA PISO RADIANTE; INSTALAÇÕES DE FILTRAGEM DE AR; INSTALAÇÕES DE FILTRAÇÃO DE AR;
INSTALAÇÕES DE MANUSEAMENTO DE AR; INSTALAÇÕES DE RECIRCULAÇÃO DO AR; INSTALAÇÕES DE
VENTILAÇÃO; INSTALAÇÕES ELÉTRICAS DE AQUECIMENTO; INSTALAÇÕES PARA A FILTRAÇÃO DO AR;
INSTALAÇÕES PARA A RECUPERAÇÃO DE CALOR DO AR;

INSTALAÇÕES PARACONTROLO DA CIRCULAÇÃO DE GASES; INSTALAÇÕES PARA EXTRAÇÃO DE AR;
INSTALAÇÕES PARA O AQUECIMENTO DO AR; INSTALAÇÕES PARA VENTILAÇÃO; INTERRUPTORES
SENSÍVEIS À TEMPERATURA [VÁLVULAS TERMOSTÁTICAS] PARA RADIADORES DE AQUECIMENTO
CENTRAL; LIMITADORES DE TEMPERATURA [VÁLVULAS TERMOSTÁTICAS] PARA RADIADORES DE
AQUECIMENTO CENTRAL COM DISCOS BIMETÁLICOS INTEGRADOS; LIMITADORES DE TEMPERATURA
[VÁLVULAS] PARA RADIADORES DE AQUECIMENTO CENTRAL; LIMITADORES DE TEMPERATURA
[VÁLVULAS TERMOSTÁTICAS] PARA RADIADORES DE AQUECIMENTO CENTRAL COM VARETAS DE
EXPANSÃO INTEGRADAS; PAINÉIS DE AR CONDICIONADO PARA USO EM CÂMARAS FRIGORÍFICAS;
PAINÉIS SOLARES DESTINADOS AO AQUECIMENTO; PAINÉIS SOLARES PARA AQUECIMENTO;
PERMUTADORES DE CALOR PARA FINS DE AQUECIMENTO CENTRAL; PLACAS DE TETO RADIANTES;
PURIFICADORES DO AR PARA CARRINHOS DE BEBÉ; RADIADORES DE AQUECIMENTO CENTRAL;
RADIADORES AQUECIDOS ELETRICAMENTE; RADIADORES A VAPOR PARA O AQUECIMENTO DE
EDIFÍCIOS; RADIADORES A GÁS E AQUECEDORES DE ESPAÇOS; RADIADORES A GÁS; RADIADORES
[AQUECIMENTO]; RADIADORES; PURIFICADORES DO AR VESTÍVEIS; RADIADORES A ÓLEO;
RADIADORES DE AQUECIMENTO ELÉTRICOS; RADIADORES DE CALOR; RADIADORES ELÉTRICOS;
RADIADORES ELÉTRICOS [NÃO PARA MÁQUINAS E MOTORES]; RADIADORES ELÉTRICOS PARA
AQUECIMENTO DE EDIFÍCIOS; RADIADORES PARA INSTALAÇÕES DE AQUECIMENTO CENTRAL;
RADIADORES TRANSVERSAIS; RADIADORES TÉRMICOS PARA O AQUECIMENTO DE EDIFÍCIOS;
REAQUECEDORES DE AR; REFRIGERADORES DO AR POR EVAPORAÇÃO PORTÁTEIS; REGULADORES
AUTOMÁTICOS DA TEMPERATURA [VÁLVULAS] PARA RADIADORES DE AQUECIMENTO CENTRAL;
REGULADORES AUTOMÁTICOS DE TEMPERATURA PARA RADIADORES DE AQUECIMENTO CENTRAL;
REGULADORES DA TIRAGEM DO AR PARA INSTALAÇÕES DE VENTILAÇÃO; REGULADORES DE
FLUXO DE AR; REGULADORES DE FOGO DE PLACA DESLIZANTE; REGULADORES DE FUMO DE PLACA
DESLIZANTE; REGULADORES DE TEMPERATURA [VÁLVULAS TERMOSTÁTICAS] PARA RADIADORES
DE AQUECIMENTO CENTRAL; REGULADORES DE TIRAGEM DE AR PARA INIBIÇÃO DE PROPAGAÇÃO DE
FOGO;

REGULADORES DETIRAGEM DE AR PARA INIBIÇÃO DE PROPAGAÇÃO DE FUMOS; REGULADORES
DE TIRAGEM DE AR PARA INIBIÇÃO DE PROPAGAÇÃO DE GASES; REGULADORES DE TIRAGEM
DE AR PARA INIBIÇÃO DE PROPAGAÇÃO DE VAPORES; REGULADORES DE TIRAGEM DE AR PARA
PREVENÇÃO CONTRA A PROPAGAÇÃO DE CHAMAS; REGULADORES DE TIRAGEM DE AR PARA
PREVENÇÃO CONTRA A PROPAGAÇÃO DE FOGO; REGULADORES DE TIRAGEM DE AR PARA PREVENÇÃO
CONTRA A PROPAGAÇÃO DE FUMO; REGULADORES DE TIRAGEM DE AR PARA PREVENÇÃO CONTRA
A PROPAGAÇÃO DE FUMOS; REGULADORES DE TIRAGEM DE AR PARA PREVENÇÃO CONTRA
A PROPAGAÇÃO DE GASES; REGULADORES DE TIRAGEM DE AR PARA PREVENÇÃO CONTRA A
PROPAGAÇÃO DE VAPORES; SENSORES DE TEMPERATURA [VÁLVULAS TERMOSTÁTICAS] PARA
RADIADORES DE AQUECIMENTO CENTRAL; SISTEMAS DE AQUECIMENTO INCORPORADOS NO
PAVIMENTO; SISTEMAS DE AQUECIMENTO LINEAR RADIANTES; SISTEMAS DE AVAC (AQUECIMENTO,
VENTILAÇÃO E AR-CONDICIONADO); SISTEMAS DE CALDEIRA ELÉTRICA PARA AQUECIMENTO
CENTRAL; SOPRADORES DE AR ELÉTRICOS PARA FINS DE VENTILAÇÃO; TAMPÕES PARA RADIADORES;
TERMOVENTILADORES; TERMINAIS DE VENTILAÇÃO; TUBOS DE CALDEIRAS DE AQUECIMENTO; TUBOS



MARCA NACIONAL Nº 696798 Página 4

PARA CALDEIRAS DE AQUECIMENTO; UNIDADES DE AQUECIMENTO; UNIDADES DE AQUECIMENTO
RESIDENCIAIS; UNIDADES DE DISTRIBUIÇÃO DE AR; UNIDADES DE EXTRAÇÃO [VENTILAÇÃO];
UNIDADES DE TRATAMENTO DE AR; UNIDADES DE VENTILAÇÃO; UNIDADES DE VENTILAÇÃO
RESIDENCIAIS; UNIDADES ELÉCTRICAS DE AQUECIMENTO POR FAIXAS; VÁLVULAS DE CONTROLO
DA TEMPERATURA [PARTES DE INSTALAÇÕES DE AQUECIMENTO CENTRAL]; VÁLVULAS DE
CONTROLO DA TEMPERATURA [PARTES DE RADIADORES DE AQUECIMENTO CENTRAL]; VÁLVULAS
DO RADIADOR; VÁLVULAS PARA APARELHOS DE AR CONDICIONADO; VÁLVULAS PARA RADIADORES
[TERMOSTÁTICAS]; VÁLVULAS QUE SÃO PARTES DE RADIADORES; VÁLVULAS REGULADORAS PARA
LAREIRAS; VÁLVULAS TERMOSTÁTICAS DE CONTROLO PARA RADIADORES DE AQUECIMENTO
CENTRAL; VARÕES AQUECIDOS ELETRICAMENTE PARA TOALHAS; VENTILADORES AXIAIS PARA
AR CONDICIONADO; VENTILADORES DE ARREFECIMENTO ELÉTRICOS; VENTILADORES EÓLICOS;
VENTILADORES

MOTORIZADOS PARAVENTILAÇÃO; VENTOINHAS PARA SISTEMAS DE VENTILAÇÃO; VENTOINHAS PARA
INTERIORES.

36

ADMINISTRAÇÃO DE BENS IMOBILIÁRIOS; ADMINISTRAÇÃO DE APARTAMENTOS RESIDENCIAIS;
ADMINISTRAÇÃO DE HABITAÇÕES; ADMINISTRAÇÃO DE EDIFÍCIOS; ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS;
ADMINISTRAÇÃO DE TERRENOS; GESTÃO DE BENS IMOBILIÁRIOS; GESTÃO DE CARTEIRAS DE IMÓVEIS;
GESTÃO DE IMÓVEIS; GESTÃO DE PROPRIEDADES [BENS IMOBILIÁRIOS]; GESTÃO DE PROPRIEDADES
COMERCIAIS; GESTÃO DE PROPRIEDADES IMOBILIÁRIAS.

37

EDIFICAÇÃO, CONSTRUÇÃO E DEMOLIÇÃO; CONSTRUÇÃO; CONSTRUÇÃO DE ALOJAMENTOS;
CONSTRUÇÃO DE CASAS; CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS COMERCIAIS;
CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS; CONSTRUÇÃO DE IMÓVEIS; CONSTRUÇÃO DE
INFRAESTRUTURAS ENERGÉTICAS; CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES DE AQUECIMENTO GEOTÉRMICO;
CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA; CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES DE
AQUECIMENTO GEOTÉRMICO URBANO; CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES DE ENERGIA GEOTÉRMICA;
CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES PÚBLICAS; CONSTRUÇÃO DE PRÉDIOS DE APARTAMENTOS;
CONSTRUÇÃO DE PROPRIEDADES RESIDENCIAIS; CONSTRUÇÃO DE PROPRIEDADES INDUSTRIAIS;
CONSTRUÇÃO DE PROPRIEDADES COMERCIAIS; INSTALAÇÃO DE ISOLAMENTO TÉRMICO DE EDIFÍCIOS;
INSTALAÇÃO DE MATERIAIS ISOLANTES EM EDIFÍCIOS, TELHADOS E ESTRUTURAS; INSTALAÇÃO DE
EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS PARA OS EDIFÍCIOS; INSTALAÇÃO DE MATERIAL DE ISOLAMENTO EM
EDIFÍCIOS.

42

SERVIÇOS DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA; CONSULTADORIA CIENTÍFICA; CONSULTADORIA NO DOMÍNIO
DA POUPANÇA DE ENERGIA; CONSULTADORIA PROFISSIONAL RELACIONADA COM A CONSERVAÇÃO DE
ENERGIA; CONSULTORIA TECNOLÓGICA EM PRODUÇÃO E UTILIZAÇÃO ENERGÉTICA; FORNECIMENTO
DE ASSESSORIA TÉCNICA EM MATÉRIA DE MEDIDAS DE POUPANÇA ENERGÉTICA; SERVIÇOS DE
ASSESSORIA NO DOMÍNIO DA EFICIÊNCIA ENERGÉTICA.

43
ALOJAMENTO TEMPORÁRIO; FORNECIMENTO DE ALOJAMENTO HABITACIONAL TEMPORÁRIO;
SERVIÇOS DE ALOJAMENTO.
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Fases Jurídicas

Fase Data de Início
Data de Fim

Previsto
Data de Fim

Efectiva
Boletim Entidade

05000000 - pedido-apresentado no inpi 14/12/2022 --- 19/12/2022 --- ---

05110000 - pedido-aguarda exame formal 19/12/2022 --- 21/12/2022 --- ---

05120000 - pedido-pub.regular 21/12/2022 26/12/2022 26/12/2022 26/12/2022 ---

05140000 - pedido-oposição possível 26/12/2022 27/02/2023 27/02/2023 --- ---

05160000 - estudo-aguarda despacho 27/02/2023 --- 16/03/2023 --- ---

05202000 - concedido (tot.)-pub.despacho 16/03/2023 21/03/2023 21/03/2023 21/03/2023 ---

05305000 - registo concedido 21/03/2023 --- --- ---
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Taxas Periódicas

Situações de Taxas

Situação Data de Início Data de Fim Previsto Data de Fim Efectiva Boletim

05T00000 - pagamento não-aplicável 14/12/2022 --- 16/03/2023 ---

05T10000 - concessão - publ. bpi 16/03/2023 --- 21/03/2023 ---

05T11000 - pagamento inicial 21/03/2023 21/09/2023 04/04/2023 ---

05T02000 - não há renovações a
pagamento

04/04/2023 14/06/2032 ---

Registo de Taxas Pagas

Nº da Taxa Data do Documento Nº do Documento

1 04-04-2023 2004730391
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Entidades Intervenientes

Entidade Nome Morada Localidade Intervenção
Data de
Início

Data de Fim

3146240
Summer Expectations -
Unipessoal Lda

Rua Principal, N.º 47
Quinta De Baixo
2460-758 - Portugal

requerente /
titular

14/12/2022
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Documentos Relacionados

Número
Data de
Entrada

Acto Requerido Requerente Acto Executado
Data de

Execução
Despacho

2004311399
14/12/2022
às 15:14:27

0599 - pedido de marca nacional
Summer Expectations -
Unipessoal Lda

inclusão de pedido pendente 19/12/2022 deferido

6549853
16/03/2023
às 10:52:35

05IM0230 - Relatório de
Exame - Concessao

16/03/2023

2004730391
04/04/2023
às 23:50:48

0590 - taxa de registo
Summer Expectations -
Unipessoal Lda

pagam. de taxas periódicas 04/04/2023 deferido
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Boletins Relacionados

Boletim Motivo de Publicação Situação do Boletim
Nº do

Documento
Texto

26/12/2022 02 - publicação de pedidos publicado - -

21/03/2023 10 - despachos de concessão publicado 2004311399 -
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Prioridades

Nota: Não existem registos de prioridades.
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Países Designados

Nota: Não aplicável a esta modalidade.
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Classificação de Viena

Classe Descrição

1.3.2 outras representações do sol, sol estilizado

15.1.13 hélices, ventiladores, foles, turbinas, queimadores

24.17.25 outros sinais, notações ou símbolos, temperatura, #, códigos de barras

7.1.9 casas rurais, quintas, granjas, casas com jardim

26.1.97 três círculos justapostos

27.5.1 letras representando um grafismo especial

29.1.13 três cores predominantes

26.1.16 círculos ou elipses contendo outros elementos figurativos
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